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LEI NV 683 

De 29 de Março de 1.989 

Dispõe sobre a construção de muros, 
muretas e passeios e limpeza de terra 
nos e d~ outras providências. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AMtRICO BRASILIENSE, Estado/ 
de são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 008-

não Ordinnr1a de 20 de março do corrente ano, sanciona e promulga a 
sogutnte Leis 

Artigo 10 - Os proprietár1oo de :J.móvc1s na zona urbana/ 
do Município, são obrigados a: 

dada; 
I - manter limpos e c a.pinados 00 terre<noa de sua propri!! 

#W II - construi:r muretas, muros e passeios, conforme locali 
zaçao a saber: 

a)- muretas, com a a1'tura mínima de 40 oent!metroa qUlUl

do localizados em ZOlla residenctal, comercial ou industrial sem cona _ 
trução, onde houver guias e pavimentação as.fált1.ca; 

b)- muros. com altura m!nima de 1,80 metro:J quando loca
lizados em zona restdonci.al, comercial ou tndustria1 com conGtrução.\on - , -de houver guias e pa,rimontaçao nafal tica; 

c)- pa[Jsetos, onde exi.stirem guiaa e pavimentação aafál .... 
tica. 

111 - conservar 00 pasBe1os,~ muretas e muros existentes f 

reparando-os quando danificados ou em mau estado de conservação. 

Parágrafo l1nico - Não será permitida a existência de de
póaito de lixo ou entulho nos im6veis aludidos neste artigo. 

, ... ~ i Arttgo 22 - Os proprietarios que nao atenderem as ex-
gêncius doo'ta Lei serão notificados a procederem os serviços e obra. I 
estipulados na 'pr~sente Lei, dentro dos seguintes prazos: 

a) para limpeza e capinação • • • • • • • • • • • • • • • • • 15 dias 
b) para reparos de pasaeioo,IDuretas e muros • 30 dlas 
c) para construção de passeios, muretas e ~ 

ros •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 45 dias 

Par(~gro.ro dnico - O pra.zo para construção reft;rida na 
letra" CU poderá oer prorrogado a critério do Executivo Municipal. me
diante roquerimonto do intcrcDondo. 

Artigo 3º - Decorridos os prazos estabelecidos no artigo 
anter:ior, fica o illxeeutivo autorIzado a: 

1) contratar, mediante permissão, empresa especializada/ 
para realizar os serviçoc3. que cobrará. o custo diretamente do proprle
tL~rio; 
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2) executar os serviços através da Prefeitura Municipal, 
cobrando os custos do proprietário. 

Parágrafo ~nico - No caso dos serviços serem realizados/ 
pela Prefeitura Municipal, ser~ cobrado. além doa custos, uma taxa de 
administração correspondente a 02(duas) UF. 

Artigo 49. - Nos servi-ços executados por permisoionáriaa, , , - , 
n mesma sera responsavel, perante terceiros. pela0 obrigaçoes contral-
das e danos causados, sem que caiba ao MWlic{pio a obrigação de saldá-
los. 

- Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de aua pub1i 
caça0. 

Artigo 6º - Revogam-se as dispOSições em contrário, e de 
modo especial a Lei n2 476, de 27 de Junho de 1.983. 

Prefeitura do Munic!pio de Américo Braailienae, aoS 29 dias do mês de 
Março de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove}. 

Publicada no Setor de Adminiotração da Prefeit 

Jost 
i, 

t. O ABI JAUDI 
Municipal 


